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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI COMPLEMENTAR Nº 246 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021.

EXTINGUE CARGOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 126 DE 27 DE JUNHO DE 2008, QUE “DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO PROFISSIONALIZANTE DE SETE LAGOAS - FUMEP, O ESTÍMULO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam extintos os seguintes cargos previstos nos Anexos I ao V da Lei Complementar nº 126/2008, que “dispõe sobre o plano de cargos, carreiras e vencimentos da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante de Sete Lagoas - FUMEP, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho, e dá outras providências”:

I – 01 (um) cargo de Bombeiro;

II – 02 (dois) cargos de Eletricista;

III – 03 (três) cargos de Horticultor/Jardineiro;

IV – 02 (dois) cargos de Pedreiro;

V – 06 (seis) cargos de Porteiro;

VI – 26 (vinte e seis) cargos de Servente Escolar;

VII – 02 (dois) cargos de Telefonista;

[bookmark: _GoBack]VIII – 12 (doze) cargos de Vigia.

Parágrafo único. Os cargos extintos neste artigo passam a integrar o Quadro Suplementar de cargos extintos pela vacância, anexo da Lei Complementar nº 126/2008.

Art. 2º Os cargos vagos existentes na data de vigência desta Lei serão considerados automaticamente extintos, e os cargos que estiverem ocupados serão considerados extintos na medida em que ocorrerem suas respectivas vacâncias, assegurando-se aos atuais ocupantes todos os direitos e vantagens previstos em legislação aplicável.

Art. 3º As atividades correspondentes aos cargos em extinção poderão ser objeto de execução indireta, ficando a Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante de Sete Lagoas - FUMEP autorizada a contratar para execução de tais atividades.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 17 de fevereiro de 2021.


DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal


RICARDO DE MOURA GOMES
Presidente da Fundação Municipal de Ensino Profissionalizante - FUMEP


HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei Complementar n° 04/2021 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)
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